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Introdução  

            O presente artigo aborda a responsabilidade civil prevista no Código de Defesa do consumidor 
e analisa as excludentes previstas em referido diploma legal, bem como outras existentes no 
ordenamento jurídico brasileiro e aplicáveis às relações de consumo.  

 

1. RESPONSABILIDADE CIVIL NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

            1. 1 Responsabilidade subjetiva e objetiva 

            Dois são os fundamentos da responsabilização do agente: de um lado, a culpa, baseada na 
doutrina subjetiva ou teoria da culpa, e, de outro lado o risco, fundamentado pela doutrina objetiva ou 
teoria do risco.  

            O Código Civil, em seus arts. 186 e 187, adota como regra a responsabilidade subjetiva, ou 
seja, além da ação ou omissão que causa um dano, ligados pelo vínculo denominado nexo de 
causalidade, deve restar comprovada a culpa em sentido lato. 

            Não é apto a gerar o efeito ressarcitório um fato humano qualquer. É preciso que este fato seja 
jurídico e que seja ilícito. 

            Assim, a responsabilidade civil surge pela prática de um ato ilícito , que é o conjunto de 
pressupostos da responsabilidade civil. 

            Tratando-se de responsabilidade subjetiva a culpa integra esses pressupostos e a vítima só 
obterá a reparação do dano se comprovar a culpa do agente. 

            Com isso, o principal pressuposto dessa responsabilidade é a culpa. 

            Carlos Alberto Bittar entende que: 

            "Na teoria da culpa (ou "teoria subjetiva"), cabe perfazer-se a perquirição da subjetividade do 
causador, a fim de demonstrar-se, em concreto, se quis o resultado (dolo), ou se atuou com 
imprudência, imperícia ou negligência (culpa em sentido estrito). A prova é, muitas vezes, de difícil 
realização, criando óbices, pois, para a ação da vítima, que acaba, injustamente suportando os 
respectivos ônus".  

            Porém, em alguns casos, referido diploma adota a responsabilidade objetiva imprópria, também 
chamada da culpa presumida, bem como, a responsabilidade objetiva, como por exemplo nas 
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hipóteses previstas nos artigos 931 e 936 do Código Civil. 

            O Código de Defesa do Consumidor, ao contrário do Código Civil, como regra, adota a 
responsabilidade objetiva, dispensando, assim, a comprovação da culpa para atribuir ao fornecedor a 
responsabilidade pelo dano. Basta a demonstração da existência de nexo causal entre o dano 
experimentado pelo consumidor e o vício ou defeito no serviço ou produto. 

            A opção legislativa reflete a adoção feita pelo legislador da teoria do risco do negócio, segundo 
a qual aquele que explora atividade econômica deve arcar com os danos causados por essa 
exploração, ainda que não tenha concorrido voluntariamente para a produção dos danos. 

            Segundo a teoria objetiva quem cria um risco deve responder por suas conseqüências. Para 
essa teoria o fato danoso é que engendra a responsabilidade. Não se perquire se o fato é culposo ou 
doloso, basta que seja danoso. 

            Para a teoria objetiva interessa somente o dano para que surja o dever de reparação. A vítima 
deverá provar somente o dano e o fato que o gerou. 

            Claudia Lima Marques ensina que para ser caracterizada a responsabilidade prevista no art.12 
é necessária a ocorrência comprovada e concorrente de três elementos: a) existência do defeito; b) o 
dano efetivo moral e/ou patrimonial; c) o nexo de causalidade entre o defeito do produto e a lesão. 

              Sérgio Cavalieri ressalta: "este dever é imanente ao dever de obediência às normas técnicas e 
de segurança, bem como aos critérios de lealdade, quer perante os bens e serviços ofertados, quer 
perante os destinatários dessas ofertas. A responsabilidade decore do simples fato de dispor-se 
alguém a realizar atividade de produzir, estocar, distribuir e comercializar produtos ou executar 
determinados serviços. O fornecedor passa a ser o garante dos produtos e serviços que oferece no 
mercado de consumo, respondendo pela qualidade e segurança dos mesmos." 

            Contudo, há uma exceção à responsabilidade objetiva, o artigo 14, § 4º, que diz: 

           “A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de 
culpa“.  

              Portanto, aí se pressupõe a responsabilidade subjetiva. Entretanto, em suas atuações  ligadas 
a "obrigação de resultado", se verificado dano este os remete à responsabilidade objetiva. 

            1.2 Responsabilidade pelo fato do produto e do serviço 

            Dispõe o artigo 12: 

            " O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos(...)"  

            Sérgio Cavalieri define fato do produto como: 

            "(...) um acontecimento externo, que ocorre no mundo exterior, que causa dano material ou 
moral ao consumidor (ou ambos), mas que decorre de um defeito do produto. Seu fato gerador será 
sempre um defeito do produto; daí termos enfatizado que a palavra-chave é defeito." 
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            Ou seja, aquele que sofrer acidente de consumo decorrente de defeito de concepção, execução 
ou comercialização de produto, tem o direito de ser indenizado por todos os danos decorrentes. 

            O art. 12 trata dos defeitos dos produtos, isto é, inadequações no produto que ocasionam uma 
lesão no consumidor. 

            Ressalte-se, por fim, que o artigo 10  impede a colocação no mercado de produto ou serviço 
com alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança. 

            O fornecedor que entrega seus produtos para exame ou prova não poderá subtrair-se da 
responsabilidade civil prevista, alegando que o produto ainda não foi colocado no mercado.  

            Outrossim, o fornecedor será responsável também por produtos distribuídos a título gratuito, 
como a entrega de bens a seus empregados, promoções publicitárias, ou, ainda, doação de bens 
destinados a vítimas de catástrofes". 

            Segundo entendimento de Zelmo Denari: "A circunstância de o produto ter sido introduzido no 
mercado de consumo gratuitamente, a título de donativo para instituições filantrópicas ou com objetivos 
publicitários, não elide a responsabilidade do fornecedor." 

            Portanto, para haver a responsabilidade do fornecedor é necessário, além é claro, do defeito e 
do nexo de causalidade entre este e o dano sofrido pelo consumidor, que o produto entre no mercado 
de consumo de forma voluntária e consciente. 

            1.3 Responsabilidade pelo vício do produto e do serviço 

            A responsabilidade por vício do produto ou serviço não está relacionada com aquela tratada 
pelos arts. 12 a 14. A falta de qualidade no fornecimento nem sempre é causa de danos à saúde, 
integridade física e interesse patrimonial do consumidor.  

            O art. 18 elenca as hipóteses em que há vício no produto, sem causar dano à 
saúde/integridade física do consumidor. 

            Os "vícios" no CDC são os vícios por inadequação (art. 18 e ss) e os vícios por insegurança 
(art.12 e ss.). 

            Acentua Luiz Rizzatto Nunes: 

            "São consideradas vícios as características de qualidade ou quantidade que tornem os 
produtos ou serviços impróprios [característica que impede seu uso ou consumo] ou inadequados 
[pode ser utilizado, mas com eficiência reduzida] ao consumo a que se destinam e também que lhes 
diminuam o valor. Da mesma forma são considerados vícios os decorrentes da disparidade havida em 
relação às indicações constantes do recipiente, embalagem, rotulagem, oferta ou mensagem 
publicitária."  

                O CDC prevê três tipos de vícios por inadequação dos produtos: vícios de impropriedade, 
vícios de diminuição do valor e vícios de disparidade informativa. 

            Para Rizzatto os vícios são aqueles problemas que: a) fazem com que o produto não funcione 
adequadamente; b) fazem com que o produto funcione mal; c) diminuam o valor do produto; d) não 
estejam de acordo com informações; e) os serviços apresentem funcionamento insuficiente ou 
inadequado.   Apresentando um vício existe a responsabilidade do fornecedor. 
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2. EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE 

            2.1 Previstas no CDC 

            O Código de Defesa do Consumidor estipula as causas excludentes, ou seja, as hipóteses que 
mitigam a responsabilidade do fornecedor pelo fato do produto e do serviço. 

            Tais hipóteses estão elencadas no artigo 12, § 3° e no artigo 14, § 3° do Código de Defesa do 
Consumidor. 

            A primeira eximente, arrolada no inciso III, § 3° do artigo 12, segundo Zelmo Denari, diz 
respeito à introdução do produto no ciclo produtivo-distributivo de forma voluntária e consciente. Refere 
o autor: 

            "Os exemplos mais nítidos da causa excludente prevista no inc. I seriam aqueles relacionados 
com o furto ou roubo de produto defeituoso estocado no estabelecimento, ou com a usurpação do 
nome, marca ou signo distintivo, cuidando-se, nesta última hipótese da falsificação do produto. Da 
mesma sorte, pode ocorrer que, em função do vício de qualidade, o produto defeituoso tenha sido 
apreendido pela administração e, posteriormente, à revelia do fornecedor, tenha sido introduzido no 
mercado de consumo, circunstância esta eximente da sua responsabilidade. 

            O inciso II do mencionado dispositivo legal, bem como o inciso I, § 3° do artigo 14, trazem como 
excludente da responsabilidade do fornecedor a inexistência de defeito. 

            O defeito do produto ou serviço é um dos pressupostos da responsabilidade, de forma que se 
não ostentar defeito ou vício de qualidade ocorre a quebra da relação causal ficando elidida a 
responsabilidade do fornecedor.  

            Dessa forma, como o caput do artigo 12 dispõe que a responsabilidade é pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos, inexistindo estes não há que se falar em dever de 
indenizar. 

            E, por fim, o inciso III, § 3° do artigo 12 e o inciso II, § 3° do artigo 14, tratam da culpa exclusiva 
do consumidor ou de terceiro. 

            Ressalta-se que a conduta culposa do consumidor, capaz de afastar a responsabilidade do 
fornecedor, deve por este ser provada, em havendo a inversão do ônus da prova.  

            2.2 Outras Excludentes 

            O Código de Defesa do Consumidor, conforme mencionado, prevê a exclusão da 
responsabilidade do fornecedor nos artigos 12, § 3° e 14, § 3°. Contudo, a doutrina aponta outras 
eventuais hipóteses de exclusão de responsabilidade, tais como o caso fortuito ou força maior, riscos 
de desenvolvimento e exercício regular de direito.  
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            2.2.1 Caso Fortuito e Força Maior 

            Pela análise das eximentes expressamente previstas nos artigos 12, § 3° e 14, § 3° do Código 
de Defesa do Consumidor, verifica-se que este diploma legal silencia quanto o caso fortuito e a força 
maior, tradicionais excludentes da responsabilidade, descritas no artigo 393 do Código Civil. 

            Por essa razão discute-se na doutrina se o caso fortuito e a força maior podem ser 
considerados como excludentes para as relações jurídicas de consumo.  

            Contudo, a maioria da doutrina parece consolidar o entendimento de que ocorrendo o caso 
fortuito ou a força maior, haverá a quebra do nexo causal, não se podendo responsabilizar o 
fornecedor por aquilo que não deu causa, nem tinha como prever ou evitar. 

            2.2.2 Exercício regular de direito 

            O inciso I do artigo 188 do Código Civil prevê que o exercício regular de um direito reconhecido 
não constitui ato ilícito, afastando a responsabilidade civil. Muito embora o Código de Defesa do 
Consumidor silencie quanto ao exercício regular de direito, entende a doutrina que por ser ele ato lícito, 
afastada estará a responsabilidade do fornecedor. 

            Realizar cobrança, enviar um título vencido para cartório de protesto, com a conseqüente 
inclusão do nome do devedor em banco de dados, mesmo que provoquem transtornos ao consumidor, 
são exemplos de exercício regular de direito do fornecedor e, portanto, de atos lícitos.  

            Conforme o entendimento de Luiz Antônio Rizzatto Nunes, o credor tem o direito de cobrar seu 
crédito do consumidor inadimplente, somente não podendo fazê-lo de forma abusiva. Tem a 
possibilidade até mesmo de ameaçar, "desde que tal ameaça decorra daquele regular exercício de 
cobrar; por exemplo, o credor remete carta ao devedor dizendo (ameaçando) que irá ingressar com 
ação judicial para cobrar o débito" 

            Assim, o exercício regular de um direito, por ser ato lícito, não dará ensejo a responsabilização 
do fornecedor. Somente haverá responsabilização caso o fornecedor viole os dispositivos que 
disciplinam a ação regular de cobrança e o cadastro de consumidores em bancos de dados, agindo de 
forma abusiva. 

 
Texto extraído do Jus Navigandi 
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=9453 
Adaptado por Adilson Crepaldi para fins didáticos 

 
     
 LEGISLAÇÃO BÁSICA DO CÓDIGO CIVIL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
     Código Civil 
 
     Art. 186 – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência violar direito e  
                      causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
     Art. 187 – Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente  
                      os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
     Art. 931 – Ressalvados outros casos previsto em lei especial, os empresários individuais e as empresas  
                      respondem independentemente de culpa pelos danos causados pelos produtos postos em  
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                      circulação.  
 
     Art. 936 – O dono ou detentor do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da  
                      vítima ou força maior.  
 
     Código de Defesa do Consumidor – CDC  
 
      
     Artigo 12 – O fabricante, o produtor, o construtor nacional ou estrangeiro, e o importador respondem,  
                        independentemente da existência de culpa pela reparação dos canos causados aos  
                        consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem,      
                        fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como  
                        por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  
 
      Artigo 14 – O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela  
                        reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos  
                        serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e  
                        riscos. 
                        (...) 
                        § 4º - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a  
                                  verificação de culpa.  
 
       Artigo 18 – Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem  
                         solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou  
                         inadequados aos consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por  
                         aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da  
                         embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes 
                         de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  


